
rem1te valorização do im6vel beneficiado por melhoramentos públicos. Não 
importa, igualn:ente, que da estrada se utilizem não só o proprietário das 
terras valorizadas mas também outros não sujeitos à taxação. 

Na locução "taxas de serviços", esclareceu o Departamento Administra
tivo do Estado de São Paulo com base em parecer de Cirilo Júnior, se contém, 
"tanto a figura da taxa por quantos dêles se utilizam, como a figura da taxa 
de melhoria, que é paga pelo determinado número de pessoas a quem patri
monialmente aproveita a execução da obra pública". (CARVALHO. PINTO, 
Discriminação de Rendas, 1941, págs. 162). 

Pelo exposto, conheço do recurso, porque fundado na letra c, mas lhe 
nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do recurso e 
lhe negaram provimento, unânimemente • 

• 
IMPOSTO DE IND()STRlAS E PROFISSÕES - DESPACHAN

TES ADUANEIROS . 

- De8pachsntes aduaneiros não são servidores públicos, embora 
sujeitos a leis ~ regulamentos aplicáveis a êstes. Não estão, portanto. 
isentos do impôsto de indústrias e profissões. . 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Artur Ramos Monteiro versus Fazenda do Estado 
Recurso extraordinário n.0 7.214 - Relator: Sr. Ministro 

ACÓRDÍO 

Vistos, relatad03s e discutidos êstes autos de recurso extraordinário 
n.0 7.2H, de São Paulo, em que é recorrente Artur Ramos Monteiro e re
corrida a Fazenda do Estado, resolvem os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, COT"lponentes da Primeira Turma, conhecer do recurso e lhe negar 
provimento, "Ulânimemente, de acôrdo com as notas taquigráficas anexas. 

Rio de JClJleiro, 16 de abril de 1945. - Laudo de Camargo, Presidente -
Aníb<ll Freire, ~elator. . 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministrq Aníbal Freire _. A Fazenda do Estado de São Paulo. 
promoveu executiv.. fiscal para haver de Artur Ramos Monteiro a importância 
de Cr$ 594,00 devidA. de impostos de indústrias e profissões relativos ao 
exercício de 1941. 

O executado' apre!3ntou embargos, alegando que, sendo despachant. 
federal, nÃo está sujeito t'O impôsto estadual. 

O Juiz rejeitou os eebargos, para julgar a ação procedente. 
Artur Ramos Monteirc." interpõe recurso extraordinário, com fundamento. 

Dal alíneas a, b e c do n.o 3 do art. 101 da Constituição. 
O recurso foi arrazoado e contra-arrazoado. 



A ProCuradoria Geral da Rep6bHca assim opinou: 
~O l'8C1IRO , procedente com amparo Da aIfDea C, n.0 m, do art. 101 da 

Coustituição. Foi con~da a validade de ato local em face da Constituição 
Federal e a sentença recorrida (fia. 30 v.) julgou válido aquêle ato. 

Somos, pois, em face do exposto, pelei conhecimento do recurso, que não 
'provimento. 

Distrito Federal, 24 de outubro de 1944. - Nery Kurtz, Procurador 
i da República. - De acôrdo. - Luiz Gallotti. - Voto. - GIIIbriel. de R • 
. p~'. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aníbal Freire - O feito refere-ee à situação dos des
pachantes aduaneiros. 

A sentença é datada de 2 de abril de 1943 e invoca em favor de BOa 

cODcbJIiIB o Decreto federal n.0 21.617, ele 1932. 
Já vigorava, porém, o Decreto-lei n.o 4.014, de 13 de janeiro de 1942, 

que dispõe .abre aI atividades dos referidos despacbaotes. 1t-. portanto, o 
diploma regulador da espécie. 

De acôrdo com • tradição do nosso direito, os despachantes adwmeiros 
eurcem uma função de natureza pública, mas não são prOpriamente fuDcio
aários, com as c:arac:terísticas pr6prias dessa c:atecoria de servidores. 

O art. 28 do citado decreto dispõe: 

Os despacbaDtes aduaDeÜos e ... aj1lllaDtes não são servidores 
públicos, ficando, porém, sujeitos em suas relações com o fisco, à 
disciplina das leis e regulamentos vigentes aplic:6veis a êstes. 

Quer dizer que, nas relações de ordem fuDdonaJ com a AdmiDistração, 
11.. têm de 18 subordinar aOI priDcipios gerais ap1ic:6veis aoS fuDcicm6rios. 

Mas daí não 18 iDfere que estejam isentos do pegameDt:o de tribatoe 
relativos à profisaão que desempenham DOS Estadoa para onde ao clesipados. 

O Tribunal de Apelação de São Paulo resolveu no mesmo I8Iltido, de
danmdo que a atiridade dos despac:haDtee federais não COII8titui aerácio 
de cargo p6blic:o federal e o impôsto muDicipaJ de licença que .abre êles 
iDc:ide não 18 refere a nenhum ato ou Deg6do de economia federal. ll8JIl 

instrumento ou contrato regulado pela União (ac:6rdio de 10 de julho de 1944. 
Revista dOtl Tribunais, janeiro tie 1945, .. 112-). 

Nestes ~rmos, conheço do rec:ursq, com fmMIamento na aIinea c do 
iLo 3 do art. 101 da Constituição, visto haver sido c:oat8stada a validade d. 
lei local em face da lei federal e haver o tribunal julgado válida a. mesma 
lei. mas, no ~to, nego-lhe provimento, paro. motivos acima espom;.. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cutro NU1e8 - A Ieaislaçio eatadual menciona entra 
OI contribuintes do impÔsto de indústrias e profillÕes OI despachantes em 
geral. Entende, porém, o recorrente que, l8IIdo êIe· cIeIpac:bante da Recebe

doria Federal e tendo as suas funções recuIadaa por lei federal, não est4 
IUjeito a tal impÕsto. 

Não lhe deu razão a Justiça estadnaJ, entendendo, à vista da pr6pria 
prac:eituação invocada, que os despacJuurtes da Recebedoria Dão são func:io
náriosda Nação, .sujeitos declaradamente aos &nus fiacais que iDc:idaD .abre 
a atividade partic:ular. 



t 
( 

E' dêsse julgado que .. interp3s o presente recurso extraordinário, cabivel I 

pela letra c, de vez que validado ato local questionado em face do direito ) 
federal, mas ao qual nego provimento pelos fundamentos da decisão recorrida. ) 

DECISÃo 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: conheceram do recurso, 
e lhe negaram provimento, unânimemente • 

• 
ISENÇAO DE IMPOSTOS - DIVIDAS FISCAIS 

- A isenção de impostos outorgada a concessionário JI serviço 
público não Tetr~e para abr~ dívida fiscal que onerava imóvel 
posteriormente adquirido. . 

TRmUNAL DE APELAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 

. Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda. versus Fazenda do Distrito Federal 
Agravo de Petição n.o 7.669 - Relator: Sr. Desembargador 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes auos de agravo de petição n.o 7.669, em que 
é agravante Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda. e agravada a Fazenda 
do Distrito Federal : 

Acordam em 4.8 Câmara do Tribunal de Apelação do Distrito Federal, 
por conformidade de votos do Relator e imediato, negar provimento ao re
curso, para confirmar, por seus fundamentos, a sentença agravada. 

Custas e%-lege. 
A emprêsa agravante, embora goze da isenção de impostos, a que se 

arrima, não a tem a. seu favor, na espécie em debate, consoante bem o decidiu 
a sentença da primeira instância, sem entrar propriamente na apreciação dêsse 
aspecto da defesa argüida pela agravante, eis que, na realidade, quando esta 
pactuou a promessa de compra do imóvel, já então se achava o promitente 
vendedor em débito para com a Fazenda Municipal. E, assim, como bem 
argumenta o ilustre patrono da agravada, a isenção que a agravante desfruta 
não retroage ao tempo em que ainda não se lhe havia transferido o dominio, 
sendo s6 dai qUe começa a valer a isenção outorgada. 

De fato, a agravante, segundo reza a escritura de promessa de compra 
e venda do imóvel, aceitou a responsabilidadé pelo pagamento dos impostos 
que o gravam, assim reconhecendo a legitimidade da dívida, sob compromisso 
de saldá-la. A dívida fiscal, que era de encargo do promitente vendedor, 
passou a ser da promitente compradora, ora agravante, muito embora essa 
transação tomasse feitio diverso através da escritura definitiva, porquanto, 
sendo os i~postos ônus reais, por êles responde o imóvel, ressalvada a ação 
regressiva da outorgada contra o outorgante. 

Rio, 12 de junho de 1945. - Duque Estrada Júnior, Presidente. - A. M. 
Ribeiro da Costa, Relator. - Eduardo Sousa Santos. 




